
fiepr.org.br

ORIENTAÇÕES PARA A INDÚSTRIA: 
DECRETOS MUNICIPAIS
SEMANA DE 11 A 17 DE ABRIL DE 2021

CAMPO DO TENENTE
Decreto nº 102 - Dispõe sobre a suspensão do atendimento externo do serviço não 
essencial do município de Campo do Tenente.
Vigência
Vigência a partir de 08/04/2021 (art. 5).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

ALMIRANTE TAMANDARÉ
Decreto nº 42 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Decreto nº 50 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
Vigência de 15/04 até 22/04 (art. 18).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição (Art. 2, §3).

ADRIANÓPOLIS
Decreto nº 024 - Prorroga os prazos das medidas de prevenção ao contágio pelo 
novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Adrianópolis, determinada 
pelo Decreto 018/2021, de 29 de março de 2021 e da outras providências.
Vigência
Vigência até 15/04. Prorroga o Decreto n° 18.2021.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Idêntico ao Decreto n° 18.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-102-Campo-do-Tenente[96379].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamdare-422021[96287].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-502021[96441].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/adianopolis-242021[96439].pdf
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CAMPO MAGRO
Decreto  nº 255 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Decreto nº 264 - Altera dispositivos do Decreto Municipal n.º 255/2021 e dá outras 
providências.
Vigência
Decreto n° 264 - vigência a partir de 13/04/2021 (art. 7). Altera o Decreto n° 255/2021.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

CAMPO LARGO
Decreto nº 101 - Regulamenta, a realização de cultos religiosos no Município de 
Campo Largo, em razão da Calamidade de Saúde Pública decorrente da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (Covid-19) e dá Outras Providências.
Vigência
Vigência a partir de 09/04/2021 (art. 4).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

CAPANEMA
Decreto nº 6.908 - Estabelece medidas restritivas destinadas ao combate ao contágio 
pelo Novo Coronavírus, a serem observadas a partir das 5 horas do dia 15 de abril de 
2021 até às 5 horas do dia 30 de abril de 2021.
Vigência
Vigência de 15/04 até 30/04 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição. (art. 16)
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http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-255-Campo-Magro[96308].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-264-Campo-Magro[96381].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n101-Campo-Largo[96380].pdf
https://www.capanema.pr.gov.br/doe/diario-oficial-de-capanema-dia-15-04-2021-extraordinaria
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CERRO AZUL
Decreto nº 098 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
Vigência de 16/04 até 04/05 (art. 16).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição (art. 2).

CIANORTE
Decreto nº 68 - Ficam consolidadas por meio do presente Decreto as normas gerais já 
editadas pelo Poder Executivo Municipal que regulam medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (Covid-19), com a finalidade de impedir a sua propagação no território do 
Município de Cianorte.
Decreto nº 78 - Ficam consolidadas por meio do presente Decreto as normas gerais já 
editadas pelo Poder Executivo Municipal que regulam medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus (Covid-19), com a finalidade de impedir a sua propagação no território do 
Município de Cianorte.
Vigência
Decreto n° 78 - vigente a partir de 16/04 (art. 49). Revoga os decretos anteriores.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Decreto n° 78 - sem restrição (art. 9, XLIII).

CONTENDA
Decreto nº 251 - Dispõe sobre medidas restritivas à atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19), para o Município de Contenda/PR.
Vigência
Vigência a partir de 14/04, por tempo indeterminado (art. 21).Posicionamento 
quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição. (art. 16)

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-251-Contenda[96388].pdf
https://cianorte.pr.gov.br/upload///publicacoes-oficiais/2011/2011assinado.pdf
https://cianorte.pr.gov.br/upload///publicacoes-oficiais/1998/1998.pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-98-Cerro-Azul[96464].pdf
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LONDRINA
Decreto nº 417 - Prorroga a vigência do Decreto nº 321 de 17 de março de 2021, que 
estabelece medidas transitórias para combate e prevenção à COVID19 aplicáveis aos 
Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Londrina 
e dá outras providências.
Decreto nº 431 - Estabelece horários escalonados para início e encerramento de 
atividades produtivas e econômicas no Município de Londrina e dá outras 
providências.
Vigência
Decreto n° 321 – não versa sobre restrições. Vigência a partir de 17/03/2021 (art 5). 
Decreto n° 431 - vigência a partir de 14/04 (art. 13).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição, observadas as condições de funcionamento para indústrias (art. 4) e 
construção civil (art. 5).

CURITIBA
Decreto nº 650 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco Médio de Alerta - Bandeira 
Laranja, conforme Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba. 
Decreto nº 705 - Altera dispositivos do Decreto Municipal n.º 650, de 3 de abril de 
2021, e dá outras providências.
Decreto nº 730 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco Médio de Alerta - Bandeira 
Laranja, conforme Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba. 
Vigência
Decreto n° 650 – Vigência de 05/04/2021 até 14/04/2021 (art. 19). Revoga o Decreto n° 
630.
Decreto n° 705 - Vigência a partir de 12/04/2021 (art. 9). Altera o Decreto n° 650. 
Decreto n° 730 – de 15/04 até 22/04 (art. 20). Revoga o Dec. n° 650 e 705.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Decreto n. 650 – sem restrição. Decreto n. 705 - sem restrição. Decreto n. 730 – sem 
restrição (art. 16, cf. Art. 5, XLIII do Dec. Municipal 470/2020).

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-431-Londrina[96456].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-417-2021-Londrina[96384].pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00312460.pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00312882.pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00313063.pdf
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TIJUCAS DO SUL
Decreto nº 3.738 - Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pela COVID-19.
Vigência
Desde 14/04/2021 até 20/04/2021.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

MARINGÁ
Decreto nº 813 - Dispõe sobre medidas de contenção em razão da pandemia de 
covid-19 no município de Maringá.
Vigência
Vigência a partir do dia 15/04 (art. 7).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.

PIÊN
Decreto nº 114 - Estabelece medidas restritivas às atividades e serviços como 
mecanismo de enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, decorrente do novo 
Coronavírus e dá outras providências. 
Vigência
Desde 14/04/2021 por prazo indeterminado.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrição.
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http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-3738-TIJUCAS-DO-SUL[96390].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-813-Maringa[96453].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-114-2021-Pien[96469].pdf

